
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
GABINETE DA REITORIA 

 

 

 
 PORTARIA Nº 1.196/GR/IFAM, DE 05 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA, 

no exercício do cargo de REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe 

confere a Portaria nº 1.168/GR/IFAM, de 1º/08/2025, publicada no Diário Oficial da União – 

DOU Nº 145, de 04/08/2025, Seção 2, pág. 22, resolve: 
 

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, a partir desta data, de acordo com o art. 

9º da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, RENATO FRANCISCO DA SILVA SOUZA, habilitado(a) no 

Concurso Público de Provas e Títulos, para o Quadro Permanente do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM, com lotação no CAMPUS LÁBREA, para 

ocupar o Cargo de Professor de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 

Área/Disciplina AGRONOMIA/CIÊNCIAS AGRÁRIAS, Código 707001, Nível de Classificação D, 

Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, com GRADUAÇÃO, em regime de trabalho 

de DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, em vaga redistribuída por meio da Portaria nº 1.888, de 

27/09/2023, publicada no DOU nº 187, de 29/09/2023, Seção 1, pág. 78, código da vaga: 

0953563, conforme o Edital nº 2/2022, de 19/08/2022, publicado no DOU nº 159, de 

22/08/2022, Seção 3, págs. 62 a 82, retificado no DOU nº 168, de 02/09/2022, Seção 3, págs. 

106 a 108, no DOU nº 180, de 21/09/2022, Seção 3, pág. 88 e no DOU nº 77, de 24/04/2023, 

Seção 3, pág. 30, destinado ao provimento de cargo efetivo de Professor de Magistério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, com resultado final homologado por meio do Edital nº 

1/2023, de 04/05/2023, publicado no DOU nº 86, de 08/05/2023, Seção 3, págs. 52 e 53, 

prorrogado pela Portaria nº 381/GR/IFAM, de 12/03/2025, publicada no DOU nº 51, de 

17/03/2025, Seção 2, pág. 15. 

Art. 2º A posse do (a) (s) nomeado (a) (s) ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União, de acordo com o § 1º do 

art. 13 e com o art. 238 da Lei nº 8112/90. 

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 

 

 
Reitor em exercício 

 


		2025-08-05T15:23:07-0400
	Paulo Henrique Rocha Aride
	Eu estou aprovando este documento




